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ARtera a redação do 

Parágrafo 221' do Artigo 

37, do Regimento Interno 

desta Casa das Leis. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber que o Plenário aprovou e o Chefe 
do Poder Legislativo sanciona a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Artigo 12 - De acordo com o que preceitua o Regimento Interno no seu 

Título X - Da Reforma do Regimento (Artigo 184) fica alterado a redação 

do Parágrafo 22, do Artigo 37, da Seção Ili - Das Comissões· 

Permanentes, do Capítulo m - Das Comissões, que passa a ter o seg~J.n~~L·------··--
r=-~·~-,···-"···~··--~.,-·~-.. ·-·--"1 

enunciado: iCÂMARA MUNtCiPAL DE GUARAPARh 

GUARAPARl-ES 
Capítulo Ili - Das Comissões, ••• 

EM: Z O MAIO 2014 
Seção Ili - Das Comissões Permanentes, ••• 

Artigo 37, ••• 

l PROTOCOLO 

IN°_n~ 
§ 2° - Concluindo a Comissão de Redação e Justiça pelo 

Parecer Contrário; evidenciada a ilegalidade cu 
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inconstitucionalidade de um projetoj nesse caso com a 

demonstração dos mecanismos legais violados, deve o 

parecer ir a plenário para ser apreciado em Primeira 

Discussão, ej votado, rejeitado ou aprovado o parecer, 

prosseguirá o projeto sua tramitação para a Segunda 

Discussão para delibe1ração do Plenário, por aprovação ou 

eleição, somente com a presença do Autor do Projeto, que 

terá a oportunidade de apresentar o contraditório, ou 

não. 

Artigo 29 - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data da sua . 

pubHcação. 

Artigo 39 - Revogamªse as dispo!iições em contrário. 

Saia das Sessões, 16 de maio de 2014. fê"AMMAMUNiCi'PÃCtiE .. GÜÃRÃPÃRij 
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